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RESOLUÇÃO Nº 151/2023/COMDICA, DE 07 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

ALTERA A RESOLUÇÃO 148/2023/COMDICA, DE 07 

DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

         O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICA do município 

de Itajaí, em cumprimento ao Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 8.069, de julho de 

1990, alterado pela Lei 12.696, de 25 de julho de 2015, a Lei Municipal 3353/98 com todas as 

suas alterações, a Resolução do CONANDA 170, de 10 de dezembro de 2014; 

         Considerando o e-mail da 16ª Zona Eleitoral de Itajaí, datado do dia 24 de fevereiro de 

2023;  

         Considerando a decisão da plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do dia 07 de março de 2023. 

 

 

RESOLVE: 

  

Art.1º O Art. 1º da Resolução 148/2023/COMDICA, passa a ter a seguinte redação. 

 

“Art.1º Instituir a Comissão Especial Eleitoral com o objetivo de conduzir o processo de escolha 

unificado dos membros do Conselho Tutelar do Município de Itajaí, eleições 2023, sendo 

composta por 05 (cinco) Conselheiros do COMDICA, 01 (um) representante do Ministério 

Público e 01 (um) representante do Poder Judiciário, totalizando 07 (sete) membros “ 

 

 

Art. 2º.  Os demais dispositivos da referida resolução, são mantidos em sua íntegra. 

 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
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Itajaí, 07 de março de 2023. 

 

José Hiran Lamim 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itajaí 

COMDICA 

 

Publicada no Jornal Oficial do Município, 

edição nº2650, págs. 04, de 08/03/2023. 

 


